
 

Ofício Flacso Brasil 053.2021                                                                        Brasília, 23 de setembro de 2021. 

 
 
Ao 
Sr. Thiago Zucchetti Carrion 
Presidente Suplente do Comitê Interfederativo (CIF) 
 
À  
Sra. Moara M. Giasson 
Secretaria Executiva do Comitê Interfederativo (Secex) 
 
 

Ref.: Resposta ao Ofício 08/2021/DCI/GABIN 

Processo nº 02001.004152/2016-72 

Assunto: Análise da solicitação de viabilização de vistorias previstas no Orçamento CIF para 

CT-BIO. 

 

Prezado Senhor Presidente, 

 

 Em atendimento à solicitação da Câmara Técnica de Biodiversidade, mediante justificativas 
apresentadas no Ofício SEI nº 56/2021-CTBio/DIBIO/ICMBio, encaminhado ao CIF e em resposta ao 
Ofício nº 08/2021/DCI/GABIN emitido pelo CIF e direcionado à Flacso, informamos que não há objeção 
por parte da Gerenciadora, quanto à inserção da referida Vistoria no planejamento mensal da Câmara 
Técnica, tendo em vista que tal atividade encontra-se prevista no Planejamento Anual aprovado e que 
esta Câmara Técnica possui saldo remanescente proveniente dos planejamentos mensais, conforme 
declarado nos relatórios mensais de custeio do Sistema CIF. 

Informamos também, que daremos seguimento aos trâmites de custeio com a Câmara Técnica 

em conformidade com os fluxos previstos no item 5.1.3 do Regulamento de Custeio do Sistema CIF. 

 

 Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

 
Salete Sirlei Valesan Camba 

Diretora 
Flacso Brasil 


